
ORIENTADOR(A) PROPOSTA BOLSISTA

Alessandra Aparecida Franco Qualidade de vida no trabalho de policiais militares do 54º Batalhão da Polícia Militar de Minas Gerais Francielle Moura Souza

Camila Cristina Fonseca Bicalho Análise da motivação e resiliência em paratletas com deficiência física praticantes de esportes coletivos Natália Cristina Leão Andrade

Camila Mariangela Pacheco Descrição histotesticular de Dendropsophus nanus Marco Túlio Alves Santos

Jaquelina Alves Nunes
Composição florística, estrutura e relação solo-vegetação em Campos de Altitude, Parque Nacional do Caparaó 
MG/ES

Arícia Penna Silva

Loque Arcanjo Junior
Música, musicologia e história: diálogos sobre a música brasileira na correspondência de Francisco Curt Lange 
(1930-1945)

Márcio Antônio de Miranda

Michelle Gonçalves Rodrigues
A modernidade e sua epistemologia: uma revisão dialógica sobre os temas religião, política e representação 
política

Vitor César Presoti

Tania Rezende Silvestre Cunha Práticas artísticas e musicais como força potente na revelação de dificuldades de aprendizagem e socialização Priscila Queiroz Messias

Tatiane Teixeira Tavares Química, saúde e nutrição Daniela Batista Nogueira Ferreira

Thaís de Fátima Araújo Silva Estudo da adição de fibras de borracha provenientes de pneu ao concreto Fernando Souza Siman

IMPORTANTE:

COMUNICADOS:

c) Comprovante de cadastro completo do orientador no sistema EVEREST;
d) Código de cadastro do projeto no sistema MAP, na INTRANET da UEMG.

3) O atraso no envio dos dados acima pode resultar na perda de parcelas da bolsa, pela não vinculação do aluno bolsista.

* Lembramos mais uma vez que só estão aptos a receber a bolsa projetos de professores que possuam vínculo com a UEMG. Essa é uma condição essencial para a 
implementação da bolsa.
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2) O envio destes documentos e informações é URGENTE, devido ao curto prazo para vinculação das bolsas aos alunos no sistema EVEREST e 
junto à Gestora dos recursos financeiros.

2) O valor mensal da bolsa é de R$ 400,00 (quatrocentos reais).

1) Para que seja realizada a implementação dos bolsistas, deve ser enviada à PROPPG, até o dia 05 de junho de 2017 , para o e-mail 
pesquisa.proppg@uemg.br , a seguinte documentação: 

RESULTADO FINAL DO EDITAL DE SELEÇÃO DE BOLSISTAS I.C. 

1) A vigência do Programa PIBIC/UEMG/FAPEMIG vai até fevereiro de 2018.

a) Data de nascimento e comprovante de dados bancários do bolsista (conta corrente e individual no Banco do Brasil);
b) Comprovante de cadastro completo do bolsistano sistema EVEREST;

RELAÇÃO DE PROJETOS APROVADOS*


